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fesäor' será> feito por nomeação' inter ina do Governo, on contracto,' 
sob' lpropojta • do director e indicação da -Congregação. E x ; o -
ptúa-se o caso de nomeação effectiva .para cath'dratico, dolente 
substituto mais antigo da sesção, so qml .eabe de direito pre
encher as cadeiras que vagarem ou que forem cread&s. Essa no
meação será feita por decreto do Goye rn j . 

§ único. Vetificada a vaga, reunir-sé-ádogo a Congregação, 
afim de eleger uma commissão, á qual será afíosto - todj o pro
cesso de preenchimento. Esta .commissão sorá composta de cinco 
membros, "dos quaes dois, 'pelo menos, pertencerão á secção em 
que exist ir a vaga . 

- Ar t igo 12. Dez dias depois da verificação da vaga, mandará 
o directòí^annunciar nos jornaes de maiofcirculação do paiz o 
convi te para o seu preenchimento, marcando o.-praso de- 'tres 
mezas para a inscripção dos candidatos. 

Ar t i go 13. Poderão ser admittidos á inserirção: 
1) — os b.-azileiros que estiverem no geso de seus direitos 

c iv is e politico3 e possuírem t i t u l o sciemificos obtidos nas E s -
çholas Polyteoh-icas de S. Paulo e R io de Janeiro, ou em o u 
tros estabelecimentos de instrução áquelles equiparados ; ou que, 
tendo títulos equivalentes concedidos por acidemias extrangeiras, 
se houverem hab.litado perante a Eschola com os documentos 
necessaúcs; 

2) — os exrangeiros que po.suindo algum daquelles .títulos, 
falarem correntemente o portugnez e se houverem habilitado pa-
•rante a Eschola com cs documentos necesar ios ; 

3) — os nacioaaes cu extrangeirov não graduaios, que, por 
suas habilit.çõds scientificas em matérias iento instituto, demon
stradas em annos de pratica prjfissiona', gossrem de notoriedade 
-soientfice, a juízo da Congregação. 

A ' t i g 14. Para provar as condições exigidas, deverão os 
cmd ida t o i apreientar á Secretjr ia da E icho la , no acto de i n -
acripção, e por rmio de petição ao director, seus diplomas e tí
tulos,' ou 'publicas íórmas destes justificando a• impossibilidade da 
apresentação dos originaes e os. documentos .(projeito de enga-
xtharia, m/morias saientificas, titalos de habilitação ou provas de 
aerviços prestados á scieneja), que entenderem -comprovar a sua 
idoneidade. Juntarão também documentos satisfactoriamente ab3-
oatorios de-ana condueta, moral, ajuízo da Congregação. 

Ar t igo 15 Ficarão taes documentos Bob inte ira responsabi
l idade do secretario, que passará recibo em que declare o n u 
mero e natureza dos papei;., que serão presentes á commissão de 
que trat 1 o para grapho i único do art.' 11, ficando egaalmente á 
disposição de qualquer lente que os solicite. 

Ar t i go 16. A essa commissão incambe não tó emittir p a 
recer circunstanciado sobre os títulos, projectos, memorias e outro3 
documentos apresentados pelo3 candidatos, como também prestar 
Â Congregação s,d&s a$ informações e esclarecimentos- que lhe 
-forem toüc tados. 

Ar t igo 17. S i notexame doa documentos exigidos forem s u 
scitadas duvidas sobre a ;val idade ' ou.\importância de qualquer 
delles, a commissão eatander-se-á-immediatarnente com cs can 
didatos, concjdendo-lhes o.praso de tres dias para as explicações 
necessárias. 

Ar t i go 18. Pod na a inscripção-Ber.feita.porr procurador, s i 
©.candidato tív^r.jasto .impedimento. 

§ único. E x g toada o praso das inecripções, sem que se tenha 
apresentado can iida ta algum, o director dejerá pro roga l o por 
tempo egu&l 

Artiger-19. Q u uzí disB,depois de terminado o prazo esta
belecido no' arügo í2, reumr-Be-á a Congregação e a commissão 
e le i ta fara L h u r a rfo SBU arecar que.será submettido á difcnssão. 

A r t i g *'2o. E u curada esta, procederá a . Congregação á 
eleição do caui-davo por esc utinio eeareto, feito com cédulas 
impressas uoui cs nomes dug concorrentes. 

§ único S i no .prime ro escrutínio candidato a lgum obtiver 
maior ia a b . o l u a de v tos, doa-lentes-presentes, proceder-se-á a 
segundo, tendo neste >óoaenre contemplados os nomes dos can 
didatos mais v t do - ,no primeiro considerando se eleito o que 
obtiver soai.r ia abíuluta-, de .v.tos. <No caso- de empate caberá 
a escolha ao governo. 

Ar t igo 21 O direcioruoffieiará,ao goveno no dia seguinte, 
apresentando, em nome da Congregação, a proposta para a n o 
meação do candidato eleito por maioria abioluta de votos, ou 

enviará os nomes-do3 que houverem'obtido o mesmoi numero d e 

votos. O candidato nomeado será-considerado interino para todos 
os efrsífccs, duranta os tres primeiros aunos de exercício. 

Art igo 22, S i o lente substituto mais antigo da sejção fôr 
interino ao dar-se a vaga do logar de lents cathedivUiao da 
secção, proporá o director i inmediitamsnte ao governo a sua n o 
meação para lente cathadratico interino, cargo em que comple
tará a interinidade a que se refere o artigo 21. 

§ uaico. Durante a vigenüa da interinidade, e no caso do 
lente ou professor interino revelar falta de aptidões para o m a 
gistério, reunir-se-á a Congregação, a f in de pfopor ao governo 
a sua demissão ou substituição. 

Art igo 23. Expirado o praao da interinidade do lente ou 
professor, reunir-se-á a Congregação para deliberar acerca da 
sua effectividade que será resolvida por escrutínio secreto em 
cédulas impreésas. 

Art igo 24. S i o lente ou profeesor interino tiver á maioria 
de votos dos lentes presentes, proporá o governo em.nome d a 
Congregação a sua noaeação effactiva; no caso contrário, a sua 
substitiuição. 

Art igo 25 Aos extrangeiros que forem nomeados lentes 
cathedraticos substitutos ou professores, não terá expedido titulo da 
nomeaçãos em que hajam previamente obtido carta de naturalização 

Art igo 26. A * nomeações para novos, legares de lentes e 
auxiliares do ensino serão feitas de accôrdo com a presente l e i . 

Art igo 27. Os novos lentes e auxiliares do ensino terão os 
mesmos vencimentos dos actuaes de eguaes categoria. 

Art igo 2g O governo ficará auctorizado a prover, por meio 
de contraoto. o logar de professor da aula do 2.° anno do curso 
de engengeiros civis e a do 3.° anno de engenheiros industriaes-

Artsgo 29. F i c a conservado e annexo á Eschola Polyte. 
chnica o gabinete de zooteehnica vetirinaria, que será destinado 
a proceder ás anaiyses e experiências determinadas pelo governo. 

Art igo 30. O director do gabinete terá cs vencimentos de 
5CO$000 mensaes e o assistente os de 200$COO. também meDsaes. 

Art igo 31. O governo pxpjdirá o necessário Regulamento 
psra a execução da presente le i , alterando a época de absrtur», 
e encerramento dos trabalhos lectivos. 

Ar t igo 32. A presente l e i entrará em vigor,desde jã. 
Art igo 33. Ravogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, vinte de D e 

zembro de m i l novecentos e dez. 
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Transfere, do município de Santa iRita do Passa Quatro, para 
o de Palmeiras, a fazenda deii minadasMaracajú» e modi
fica as actuaes divisas. 

O doutor Manoel J aquim de Albuquerque L i n s , Presidente 
do E 3 t a d o de São Paulo, 

Faço sabor que o Congresso Legis lat ivo do- E i tado decretou 
e eu promulgo a l ã seguinte: 

Ar t igo 1." F i c a transferida, do município de. Ssnta R i t a do 
Passa Quatro para o de. Palmeiras, a fazenda denominada «Ma
racajá», modificando-se as actuaes divisas do seguinte modo: a 
partir da barra do Córrego do R io das Pedras, > no rio do mesmo 
nome, subindo o mesmo córrego até: ao seuiaffluente da margem 
esquerda, que passa pouco abaixo da ,sede dã-Fazenda Santa 
Clara, por este afílaente até sua cabeceira, mais alta, dahi em 
l inha recta ao espigão da serra de Sertãozinho, seguindo, deste 
ponto em deante a sctual l inha divisória dos ..dois municípios. 

Art igo 2.° Revogam-se as disposições, em,contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça executar. 


